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cownwro n« : 237/2020
PREfiÁO EIETRÔNICO N* 009/2020

TBAHO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA OB ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PRSEEITORA
MUNICIPAL DS SANTA RITA B MICRO SBRVICE
ELETRÔNICOS EIRELI, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTORHE DISCRIKXMADO NESTE INSTRUMENTO HA FORMA
ABAIXO:

O Município da Santa Rita, por intermédio da SECREZARIA MUNICIPAL DE ASSisrâlClA SOCIAL, através
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, anto de Direito Público Interno, sediado à Rua
Frederico Oeanan, n" 44, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no
Cadastro Sarai do Contribuinto do Ministério da Fazenda sob o n® 00.699.269/0001-10, nesta ato
representado pela IlustrissiiBa SacretAria Municipal da Assistência Social, a Sra. CONCEIÇÃO
AM^IA DA SILVA PEREIRA, inscrita no CPF/HF sob o n® CPP: 022.560.034-00, doravante sirplasauínto
CONTRATANTE, e do outro lado MICRO SERVICB BLETRÔNICOS ElRELl, CKPJ n® 02.405,020/0001-78,
situado na Rua PEDRO ALVES, H* 945 - CENTRO - eUARXPUAVA/PR - CEP 65.010-060, doravante
elmpleamenta CONTRATADO, decidiram as partss contratantes assinar o prasanta contrato, o qfual
aa regará pelaa cláusulas a condicdee seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CCHTRUO;
1.1 Esta contrato decorra da licitação sodalidada Preg&o Eletrônico n® 009/2020, processada

nos tarsos da Lei Federal n® 10.520, da 17 da Julho da 2002 a aubsidiariaannto a Lei
Fádaral n® 8.666, de 21 da JUnho da 1993; Lai Co:^leaantar n® 123, da 14 da Dozambro da
2006; Daereto Federal n° 3.555, da 06 de Agosto da 2000; Decreto Federal n' 7.692, de 23
de •i°'"'iTo 2013; Lai Co^leaentar 147/2014; Decreto Federal n 8.530 de 06 da outxAro
da 2015; Daereto n* 9.486 da 31 da agosto da 2016; Daereto Federal n* 10.024 do 20 de
setembro da 2019, e legislação pertinente, consideradas aa alterações posteriocas das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DS EQUIPAKDIT08 E INSUHOS DE INFORMÁTICA,
VISANDO ATENDER A SECRETARIA DE ASSIST&CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB.

2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente Às condições expressas naata instrumanto,
proposta apresentada, Preg&o Eletrônico n® 009/2020 e instruções do Contratante, doaumantos
esses qua ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente da transeriçSo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total desta contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.565,00 (DBBBSSSIS tCL
gUINSEHTOS B SESSENTA E CINCO REAIS).

ITEM

16

especipxcacAo iijin-iirrnTTTH tonsA

Ho-Bseak: Tcaadaa: 4; HieteprocaBaador
RXSC; Baubilisador interno cem 4
aatágioB de rogulaçAo; filtro do linha
(Bodo diferencial); Protetor tolofânico
podráo RJ-11 para faz ou intemot DSL
(acoiq^anhando cabo telefônico), recarga
automática dac baCorlaa, permite aer
ligado na auaAnoia do rode elátrica (DC
atarc), Alarme audiovisual intermitente
lara queda de rede e final do tempo do
Butonemia; ProtoçUe am 4 nivoia: Contra
sobrecarga e cxirto-circuito (invoraor)
contra descarga total das baterias,
contra sub e aobretenaSo com retomo
eutomitico de rode olátrica o contra
surtoa da tonafto de aoida entro fase e
neutro; Forma de onda aonoidal por
aproaimaçáo (retangular PVM- controle de
largura a amplitude)
racarregaderStrangoCharger, permitindo a
racorga da baterias mesmo estonde muito
doaearregadss (cem o Hebreek quo ficou
muito »—p— doaligedo da tomada)
>orBÍtindo ser ligado na auaSncla de rode
el6triea ICD Start), com tempo do
autonomia (pare um PC e ouie um monitor)
em aprexiiMdsjnento 20 minutos: voltogem
iivolt au*"—itico; potancie miniae: IKVA

UHXD. 20 BO aZATIOM II
1200VA

BXV/llSV -
COS 273P2

FBECO UNITÁRIO

M 626,2»

PREÇO TDIAL

R$ 16.965,00

TOTAL RS 16.568.00

CZJlUSDIA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO:
4.1 Os preços contratados s&o fixos pelo período de um ano, exoetn paza os easoa pnvlstoe
no Art. 65, 55 S® e 6®, da Lei 6.666/93.



_ ^V2 Ocorrendo o doeoqollibrio econôaleo-flnancelro do contrato, poderá ser restabelecida a
j§ f ̂  ^relação que aa partes pactuaraa inieialBanto, nos temos do Art. 6S, Inciso II, Alínea d, da
1 d; •yp!"*''- e.€66/93, aediante co^rovaç&o docunental o re<iuaríBento expresso do Contratado.

\j^ CÜhj^ULA fflIMTA - DA DOTAÇÃO:
\^r T' \ ^ despesas eotteráo por conta da seguinte dotaçAo, constante do orçasanto vigente:

BLEKEHTOS DE DESPESAS / APLICAÇÃO /FOHTE
02.111 FIMDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FKAS

00.122.2605.2072 Hanutenç&o das Atividades do Fundo Municipal de AssistAncia Social
4490.52.00.001 Bquipaaantos e material permanonte

OB.244.1703.2074 Hanutençáo e Implementação de Programa Bolsa Familia - PBF Cad. Õaiee
449052 - 001 Equipaiiantos e material permanente
449052 - 311 Equipamentos e material permanente

08.244.1703.2075 Hanutenção do Programa do Atenção integral a Familia - PAIP
449052 - 001 Equipamentos e material permanente
449052 - 311 Equipamentos e material permanente

08.244.1707.2076 Manutenção e li^lemantação daa Acdes do Acolhimento - Casa de Passagem
4490S2 - 001 Equipamentoa e material pozmananta
449052 - 311 Equipamentos a material permanente

08.244.1707.2077 Manutenção e z^leaontsção das Ações do Acolhimento Instltucional-
Reaidâneis Inolusiva

449052 - 001 Equipamentos e material permanente
449052 - 311 Equipamentos o material pozmanonte

CLÃU8ULA 8BXXA - DO PASAMEHTO:
6.1 O pagamento será mediante BdPEHBO, da acordo com as quantidades efetivamente entregues,
apóe a do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão da Recebimento, mediante
apresentação da Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser ofotuado no praao

mn ̂  30 (trinta) dias após a aprosentaçãe da Nota Fiscal.

6.2 Os preços serão fixos e iszeajustãveio nos termos da legislação em vigor, diireata e
vigência deste contrato, salvo os casos previstos no Azt. 65, parágrafos 5* e 6° da Lei
8.666/93, da forme a ser mantido o Equilíbrio Bconômico-Finaneeiro de Contrato.
6.3 Pare efetivação doa pagasantos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CKD do SfSS, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do domicilio de proponante, devidamente atualizada;
6.4 O não cu^slmento do subitem anterior. Implicará na sustação do pagamante que só será
processado após a apresentação daa referidas certidões, não podando ser eensidarado atraso
de pagamento.

CLtoSULA SÉTIMA - DOS FRA203 8 LOCAL DE ENTREGA:
a. O objeto desta licitação deverá ser entregue na totalidade, modionto a expedição de

solicitação da fomeoimento pelo Setor Coapetente, a qual davorá ser atendida no prazo
da 05 (olnco) dias a contar da data de recebimento da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Seeretazia Municipal ds
Asaisténeia Social e Seeretazia Municipal de Saúde de Município de Santa Rita, FB,
localizadas na Rua Frederico Ozanan, n" 44, Centro e Avenida Flávio Ribeiro Coutinhe
S/N, Centro, Santa Rita/FB, respectivamente, no ounicipio da Santa Rita, PB, da acordo
cem a solicitação de fornecimento.

e. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarxagamento, encargos
trabalhistas o pcovidenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamonte do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada,

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE B DA LICITAHTE VENCEDORA:
8.1 Caberá aos órgãos damandantes desta licitação:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos roprosentantos/prepostos a
o^zegados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências dos órgãos
demandantes desta licitação, dosde quo devidamente identificados a aeo^anhadoa por
representante do contratante;

b. Promover o acet^aidiomante e a fisoalização quando da entrega dos produtos, sob os
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas a comunicando á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas
corretivas por parte desta;

c. Comunicar à licitants vencedora, qualquer irregularidade no fomecimanto dos
produtos o intorroq>et imediatamente o fomecimanto, se for o osso;

d. Impedir quo torcairoa fomoçam os produtos objeto deste Pregão;
s. Prestar ao informações e os esolareoioantos que venham m aos solicitados pela

CCWTRATADA;

f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em ató 30 (trinta) dias após o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Material o/ou aorviçoo;
h. Atestar a oxacuçâo do objeto deste Contrato, per meio do Setor CM^tente;
i. Fornecer atestado da capacidade técnica quando solicitado, desda que atendidas as

obrigações contratuais.

6.2 Caberá à lioitanta vencedora:

a. Responder, em relação aos seus e:9regados, por todas as daspesaa
decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais come: a) salários;
b) seguros da acidente; c) taxas, ijqtostos e contribuições; d)
indenizações; e) valos-rofolção; f) valea-transporte; a g] outras que por
ventura venham a ser criadas e exigidas pele Governo;
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b. Manter, ainda, os «eus e^segados identificados por eradh^
trabalho, devendo substituir loediataBanta qualquer ub dalo
considerado inconveniente à boa ordan e às nomas discip*
demandantes desta XicitaçSo;

c. Bespoitar as normas a proesdlaentos da controle e
dapandãneias dos drgftoa dsmandantea desta lleitacSo;

d. Haspondax pelos danos causados diretamente a v ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto,
excluindo ou redusindo essa responsabilidade a fisoalixaçâo
aoo]q>anhamento pelos òrg&os dflaandnntA* desta licltaçào/

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade doe órgftos damandantas desta lioitacfto, quando earas tenham
sido ocasionados por seus eagiregados durante a entrega do produto;

£. Entregar os produtos màrimo de 10 (der) dias, contados a partir da data
de assinatura do centrato/es^peabe. o dascuoprimento ao prazo citado
sujeitará a empresa contratada à penalidade de multa,

g, Enearxega-se da entrega dos itens adquiridos, areando com pialquer
custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço
relativo ao procedimento de entrega,

b. Ho ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal
v&lide correspondente ao fomecimento.

i. Comunicar aos órgftos deaandantas desta lieitapfto, por escrito, qualquer
anormalidade da caráter urgente e prestar os esolareoimantos que julgar
necessário;

j. Justificar, no caso de deseuspriasnto do preso citado no item anterior
ou paralisacfto do fornecimento, por escrito, em atá 24 horas contadas
da entrega frustrada;

k. ao anmwSMlZE, por escrito, se verificar condiçoas que
possam prejudicar a prestaçfto ou a iminftncia de fatos que possam

/«»s, interferir na perfeita axeeuçfto desta contrato, bem como atraso ou
rnmUsaríl^ do fomeeimante apresentando rardes juatifieadoras, as quais
serSo objeto de análise, que poderfto ser ou nâo aceitas pelo Contratante;

1. Bnctmtrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto no procedimento licltatArio;

m. Hanter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, alem
de todas as condições de habiUtaçfto e qualificaçfto exigidas neste Fregfto,
durante toda a axeeuçfto do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informaçfto sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor da Empenho as Motas Piseais acoipanhadas das
respectivas certidões de natureza fiscal;

p. 8e os proiiatos entregues forem recusados, a eopresa será advertida para
o ew^rimanto imediato de suas ebrlgações, lhe sendo concedido o prazo

da 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos w
apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, seto pana de
aplicaçfto da prevista nesta Edital e demais medidas que se fixarem
necessárias.

CtÁHEOIA MOHh - DAS (SRZGACÕE8 B BBSP0M8ABZLZDADBS
9»Xa Cftii1 tffcnti>t

a. Prestar as infozmações a os esclarecimentos que veidiam a ser solicitadas pela
COMTRAtADA; .

b. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fomacisanto do objeto;
c. Fiscalizar o contrato na fozam disposta no artigo 67 da loi 8.666/93.

_  9.2. Contratada:
7^^ a. Cumprir twf'"' as obrigações, como exclusivamente seus os riscos e as despesas

daeorrantas da laoa e perfeita exBouç&o do objeto; _
b. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e leeal especificado neste tr, em

aeeapaHliado da respaotiva nota fiseal eonstande detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;

c. R(Mponsabilisar-sa pelos vicies e danos decorrentes dos bons, de acordo com os artigos
12,13,18 e 26, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei n* 8.078, da 1990);

d. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ãs suas ei^ensas, no prazo máximo de
15 dias, oa bens «pia apresentarem alterações, deteriorações, izperfeições ou quaisquer
irregularidades dioerepantes às exigências do instrumento convecatõrio, ainda que
constatados ̂ ás o recebimento e ou pagamento. ^ j

e. Atender psontaaante a quaisquer exigftneias da Administzaçfto, inerentes ao Objeto da
2>so0onto

f. Comunicar à Administraçfte, no prazo de 24 (vinte e quatro) Itoras que antecede a data
da exeouçfto do objeto, oa motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida emppcevaçfto;

g. Manter, f»*" a axeeuçfto do contrato, em cospatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lieitaçfto;

h. Hfto transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mssmo parcialmente, as ̂ rigações
assumidas, nem sUbcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referências ou minuta de contrate;

i. ResponsobiliBar-ae pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenoiários,
fiscais, conaroiaia, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçfto da
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na axeeuçfto do contrato;

j. Bmitir Hota Fiscal correspondente á sede ou filial da emprosa que apresentou a
itocuamataçfto na fase de habilitaçfto; enquadraniln-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e espeoifieações táenicaa correspondentes;
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Executar aa obrigapães aasumidas cob observância à salhor técnica vigente.
^ Ç^b^^tia do íuncionoBOnto e aeeietância técnica sen guaieguec ônue para a Contratante,
englobando a reparação dae eventuais vícios e falbas dos equipamentos o a substituição
de poças o coiq>onento8 originaie que sa apresentan defeituosos, incluindo o fomoeiaento
e substituição.

^0
DBCZKK - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO COHTRAXO:

10.1 O contrato a ser firmado poderé ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da
lAr 6.666/93, dosde que haja interesse dos órgãos demandantes desta licitação, eon a
i^resentado das devidas justificativas adequadas a esta Fcegâo.
10.2 No IntoEOBso órgãos demandantes desta licitação, o valer inicial atualixado do Contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite da 2St (vinte e cinco por cento), conforoe
disposto no Artigo 65, parágrafos 1* o 2°, da Lei n". 8.666/93.

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas condições licitadas, os
acróselmos ou supressóes quo so fiserem necessérioa; o

b. nenhum acréscimo eu supressão poderé exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecução total ou p» ai ^ contrate enseja a sua rescisão, confoBs diepoeto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual sorâo foraalaente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a arq>la dofosa.

10.4 A rescisão do contrato poderé aar:
a. determinada por ato unilateral a escrito dos órgãos demandantes desta licitação, nos

casos onumerados nos incisos I a XII a XVII do artigo 70 da Lei mencionada,
notlfleando-ae a licitante vencedora com a antecedência <»««>«■"■■ de OS (cinco) dlae:
ou

b. amlgével, per acordo entre aa partes, reduxida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para os órgãos damandantos desta licitação; ou

e. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A raociaão administrativa ou amigável aerá precedida de autoriaação escrita a
fundamentada da autoridade co;Q>etente.

C3ÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que dascuaprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com
OB ótgãoe demandantes desta licitação, o aos llcitantee que comabaa atos visando a frustrar os
objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades oabiveis fundamentadas na Lei 6.666/93 e
na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I > Advertênoia; II - Hulta;
ò}0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o txigésimo dia de atraso,

sobre o valor do fomeaimanto
ou eerviço não realirado, ou sobre a et^a do cronogxama fisico de obras
não cuiprldo;
b) 10 % (dar por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da neta de asg>efihe eu documente
equivalente.

III - Suspensão Teaporéria da participação ea licitação e isqpediaento da eoatratar
com a Administração, por prazo não si^rior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinanteo da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade quo aplicou a penalidade, que
seré concedida se/^re que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos
resultantes o depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com baso no inciso
anterior.

$ 1° O valor da aplicada, aos termos do inciso II, eoré descontado do
valor da garantia prestada, retido dos pagamantos dovides pela Administração
ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade
com a variação do ZPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo
recolhimanto.
S 2* A pena da multa poderá ser ylicada eumulativamanta com as demais
sanções restritivas de direitos cabíveis fundamentadas na Lei
6.666/93 e na Lei 10.520/02.
S 3*. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada
a partir do primeiro dia útil subseqúante ao do encerramento do prazo
ootabeloeido para o cuagsrimento da obrigação.
S 4' A suspensão tesporéria iapediré o fornecedor de licitar e contratar com
a Administração Pública polos seguintes prazos:

I— 06 (seis) meses, noa cases ds:
a) ^licsção de duas panas da advertência, no prazo de 12
(dose) mesas, sem que o fomacador/ceatratade tanha adotado
as medidas corretivas no prazo dsbscmlnado pela
Administração;
b) alteração da quantidade eu qualidade da mercadoria

fomoeida;
ZI- 12 (dore) meoao, nos cases de:
a) retardamento imotivado da execução da obra, da serviço, de suas
parcelas ou do fomecimcknto de bens.
III - 24 (vinte e quatro) mosea, noa casos ds:

s) entregar como verdadeira, aercadocia falsificada,
adulterada, deteriorada ou daniflcada;
b) paralisação do serviço, de obra ou do fornecimento de bens
sem justa fundamentação e prévia comunicação ã Administração;



e) praticar ato ilícito viaaado a frustrar os objptjvos c
licitação no âablto da Adsònistração Pública Muniel£Úi^> ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, ipM »iu
doloso, fraudo fiscal no roeelhiBanto de qualquer tirl^t

S  Será declarado iáidônao, ficando isçedido de licitar o eootraCtf^
AdDinistraçãe Pública, por tei^o índate minado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadisçlância contratual nos prazos estipul
nos incisos do parágrafo anterior, ou
IZ- demonstrar não possuir idoneidado para contratar cob a
Administração Pública, ea virtuda de ato illoito praticado.

S  Hs aodalidada pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo da
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
aprosontar documentação falsa exigida para o certaice, ensejar o retardamento
da execução do seu objoto, comportar-se do modo inidôneo ou cometer frauda
fiscal, será aplicada penalidade do icçxKümonto de licitar o contratar eos
o Município por prazo não superior a OS (cinco) anos, sendo deaoxodonciado
do Sistema da Cadastro da Pomecedores, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das cominaçSaa legais, aplicadas e dosadas segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A ̂ llcação das sançSes administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02. são da eonpetãncia do ordonador da despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
8.666/93 o na Lei 10.520/02, dotarminarã a publicação do extrato da sua decisão no Semanário
Oficial, o qual doverá conter:

Z - noma ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Haoional
de Pessoas Jurídicas -

CHPJ ou no Cadastro da Peaaoas Físicas - CPF;
Z1 - nome e CPF da todos os súcios;
III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de ispedlaanto; IV - órgão ou
entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo; e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
eancslamanto da sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura
Municipal da Santa Rita, PB o, no que couber, ás demais penalidades referidsa no Capitulo
ZV da Lei n*. 8.666/93.
11.5 Caracteclzar-sa-á formal recusa á contratação, portando os órgãos daaandantas desta
licitação, a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantas remanescentes, na ordem de
elassifleacãe, para que manifestem interesso na contratação, em igual prazo, e atandidaa
todas as condiçõaa odltalieias para fomecimanto do objeto licitado ou então cancelar o
lote as seguintes hipóteses:

e) l^s decorridos 05 (cinco) dias da eonvoeacão dos órgãos demandantes desta
licitação sem que a licitante vencedora tantaa retirado e assinado o instrumento
contratual.

d) Após decorridos OS (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado
a execução dos serviços ou focneeimonto dos bens, objeto desta licitação, no caso ds
ter sido solicitada, saa justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não
aceita.

11.6 Além das penalidades eiveis eleneadas nos subitona anteriores, a Lal n'. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera orininal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização da qualquer ato de
procedimento lieitatório: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois)
anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, ea prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela dscerzents:

Z- elevando arbitrarlozaento oe proços;
II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra:
ZV - alterando substância, qualidade ou quantidade da isarcadoria fornecida:
V - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, da 03 (três) a 06 (seis) anos, e
multa.

CLÁOSULA DÉCIMA SECUNDA - DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO DO CONTRATO
12.IA execução do contrato será objeto da aeoapanhamento, controle, fiocalização e

avaliação por representante da Contratante, doelgnamoa para Ceator do presente contrato
a Sra. niCOLe de arruda falcão TEIXEStA, portadora do CPF 061.361.044-07, Diretora
Departamento da Cosqtraa e coa lotação fixada na Secretaria Mmicipel de
Asalstãncia Social do Município da Santa Rita — PB.

12.20 fiscal de Contrato, o 3r. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA CUNBA, portador do CPF
046.240.784-54, Coordenador Juridiee, com lotação fixada na Seoretaria Municipal do
Assistência social de Município do Santa Rita - PB, formalmente designado, e
co^revadamanta habilitado para geronciat o presente teme, será o responsável polo
fiai cuaprimanto das cláusulas contratuais, inclusive as pertlnentas aos aneargoa
co^leaantares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:



?ara dlrinic as quostòos docorrentea doste contrato, as partos oloçoa o Foro da Cooarca de Santa
Rita. E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rrta - PB, 15 de Setembro de 2020

TESTIMUNKhS PELO COHTRATRNTB

COKCEICAO AI^IA OR SILVA PEREIJUk

PELO COHTRAtADO

CLEIDE THnua7tMi=a ——
SIEROOVSKI:
04988519902 gSvIT?

MICRO SERVICE ELETROHICOS EIRELI


